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Aos domês : :de20 ,nestacldadedejaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo.
Eu Secretário, a subscrev
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Institui encontro de motociclistas no

município de Jaguariúna", e dá
ncias.

.lcndário dc

outras provida

\ Câm2tra hlunicipal dc Jagualiúna aprova a seguinte lei

Art. I'- Fica instituída, no calendário dc eventos do Nlunicípio de Jaguariúna, o encontro

de motociclistas, a ser comemorado, anualmente, em um sábado e domingo no mês de

setembro

Art. 2'- A Prefeitura poderá apoiar e desenvolver atividades como palestras, seminários

encontros, eventos educatix os, culturais, csportivos, turísticos e rccreadvos, entre outros,

com a 6mahdade de conscientização e prevenção de acidentes para os motociclistas.

l

Art. 3'- Às comemorações em relação à referida data poderão ser organizadas por

entidades públicas ou privadas, além de entidades scm âtns lucrativos.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. APRovnn EU.:2u-Discussão
m s""'' -#2Q./iag.23.

Câmara N'lunicipalde Jaguariúna, 08 de ma)) de 2023.
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Presidente
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ⓔ Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo ⑩[USTIFICAT]VA

CONSIDERANDO que os motociclistas vivem a atnbivalência, pois se a motocicleta é

utilizada como hein de consumo, e não como instrumento de trabalho, ela passa a conter

valorização diferente e constituir-se em objeto de desejo a depender de

tradição no mercado de veículos;

CONSIDERANDO que o trânsito caótico na maioria das cidades torna os serviços dos

motociclistas cada vez mais indispensáveis no dia-a-dia de qualquer empresa, da

multinacional à entrega de pizza, que precisam utilizar os serviços prestados pelos

motociclistas visando o desenvolvimento de seus negócios;

CONSIDERANDO blue o prometo em questão tem como objetivo a conscientizaçào e

prevenção para os motociclistas, através de campanhas educativas, palestras, seminários

encontros; eventos educativos, culturais, esportivos, turísticos e recreativos, entre outros,

com a finalidade de conscientização e prevenção de acidentes para os motociclistas;

2

Pelo exposto, apresento à apreciação do E⑤égio Plenário, o prometo de lei que adiante é

visto, contando com o apoio dos ilustres parlamentares para a aprovação do presente

pro)eto

Câmara h[unicipa[de Jaguariúna, 08 de maio de 2(]23

)@JÍII'e.../ .j'/Ót#
VEREADOR ROMILSON SILVA

Presidente
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③
Câmara Municipal de Jaeuariúna

Estado de São Paulo

PrQjeto de Leí n' 037/20

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES DE
CONSTITUICÃO, lIJSTTCA e REDACÃO; ORCAMENTO, FINANCAS e
CONTABILIDADE; OBRAS. PLANETAMENTO. SERVICOS Pl:JBLICOS.
A11VIDADES PRIVADAS e TRANSPORTES. E l)E SAUDE, EDUCAÇÃO.
CI.JLTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL. LAZER e TURISMO ao Prometo de Lei

n' 037/2023.

\utopia: ILIJSTRÍSSIMO VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Relatores: ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES ERIVELTON MARCOS

PROÊNCIO, AFONSO LOPES SILVO, WANDERLEY TEODORO FILHO
e JOSÉ ALAÉRCIO DE TOLEDO LIMA Jt-JNIOR.

Paícccr: FAVORÁVEL

[)e iniciativa do Senhor Vereador Romilson Nascimento Silo'a, o Prometo

dc Lei cm cpígt-afe "Institui o enconuo de motociclistas no Calendário Municipal de

Jaguariúna" e dá outras providências

Na Justi6ícati\-a, explica o nobre vereador que o Prometo visa incluir no

calendário oficial do Àlunicípio o encontro de motociclistas como forma de
reconhecimento e conscientização e prevenção para os motociclistas, bcm como



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 037/2023

considerando sua cada x'ez maior imprescindibilidade para o desenvolvimento das

cidades

Esclareceu, também, que o prometo brisa realizar campanhas cducadvas:

palesuas c seminários, além dos encontros, eventos educativos, culturais, recreativos e

turísticos, com a finalidade de prevenção de acidentes para motociclistas

Desta feita, competem as Comissões Pennanentes, reunidas em

conjunto, na forma que faculta o Regimento Interno, la\-rar parcccr a respeito dc sua

legalidade, oportunidade e conveniência

Inicialmente, \-eri6ica se que a presente propositura encontra amparo na

Constituição Federal quanto à competência reger'ada à matéria nele veiculada, visto

que 0 2Lrtigo 30, inciso 1, da Pvlagna Carta, confere aos Nlunicípios a competência para

[egls[ar sobtc interesse ]oca], inc]uindo-se, nesse ponto, a dcâinição do Ca]endário de

Eventos Oficiais do Município

Nesse passo, a RKação dc datas comemorativas por lei municipal nào
excede os limites da autonomia legislativa de que foram dotados os Municípios,

mesmo considerando-se a existência de lei federal a dispor sobre esse tema, porquanto

no fol das matérias de competência prix'atava da União(art. 22, 1 a XXIV) nada há

nesse scnddo, ou seja, prevalece a autonomia municipal
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⑧
Câmara Municipal de Jaguariúna

Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 037/20

No mais, cada ente federativo dispõe de autonomia para 61xar datas

comemorativas que sejam relacionadas com fatos ou pessoas que façam parte de sua

história

Quanto à iniciativa, a competência para iniciar o processo legislativo

nessa matéria não se encontra restrito pelo artigo 43 da Lei Orgânica como os de

iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, estando, pois, no campo de

iniciativa comum dos dois Poda-es, possuindo, tanto o Poder Legislativo quanto o

Poder Executivo, a legitimidade para oferecê-la

Igualmente, o prometo não impõe qualquer obrigação ou auibuição

diretamente ao Poder Público ou à .q.dministração lvlunicipal, resuingindo se a

instituir ações visando à di\ ulgaçào, prevenção e tratamento do bem estar menta! e
emocional

Verifica-se, portaíito, que o Prometo dc' Lei n' 037/2023 é legal

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado ])elo egrégo I'lenátio.

Favorávelé o pareccr

Câmara lçlunicipal de Jaguariúna, 13 de junho de 2023
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⑧Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 037/2023

Pela Comissão Pemianente dc Constituição, Justiça e Redução

VEREADOR WAL'

VEREADOR

iZZIDE CAMARGO
:e

MARCOS PROÊNCIO
Vice-Presidente - relator

P-.«ç:⑤ fL-- a- )
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Secretád.o

Pela Comissão Pemlanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade

/ / '

VUREAOOR AFONllÍI.opôs sn.VA
Presidente Relator

VE READORA E RIVÉLTÓN N(ARCOS PROÊNCIO
Vice Presidente

1.
DADOR FRANCISCO DE SOUZACAMPOS

Secretário



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 037/2023

Pela Comissão de Obras, PlaneJAln(:nto, Serviços Públicos, Atividades Privadas e
Transportes

VEREADOR WILIAN BARBOSA DO MORRINHO
Presidente

VEREADOR WANDERLEY TEODORO FILHO
Vice-Presidente Relator

r/
VEREADOR:?(®$? MUNIZ

Secilêíário

úde, Educação, Cultura, Assistência So

//

vnKrADoJ$g?ãSÉ MUNlz
Prêsíaenl?/{17

VEREADOR JOSÉ ALAl$;B4:=t$ DE TOLEDO LAMA JUNTOR
Vjje6.Presidente - Relator

Pela Comissão de Sa ial, Lazer e Turismo

VEREADOR WAL' 'OZZIDE CAMARGO



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

EMENDA ADITIVA N' ④ \ /2023 AO PROMETO DE LEI N' 037/2023

Artigo I' ÂctescenEa o parágrafo único ao art. I' ao pro)eto de Lei
037/2023, com a seguinte redaçào

:A.t. I' - (-.)

Parágrafo Unico. O encontro de motocicletas deverá respeitar e
obedecer as normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

àrdgo 2' .acrescenta art. 5' ao prolcto de Lei n' 037/2023. com â\ seguinte
vedação:

;Art. 5' - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no

que couber.:

UOO. EM )ES$4O Câmara blunicipal de Jaguariúna, 13 de junho de 2023

VEREADOR WAL'
Presidente da Comissão P .a

DE CAMARGO
Constituição, Justiça e Redução

.TONVEREADOR E
ce-])residente da Comissão Permanente

MARCOS PROÊNCIO
dc Constituição,Justiça e ltedação

VEREADOR
},.=* )..-. J-

RODRIGO REIS
Ã$R©vAE)'a'ç;'.e Co

⑧
Contrários
Abstenções

Secretário da Comissão Permanente



⑤ Câmara Municipal dQIBeuariúna
Estado de São Paulo

JusviPICATiVA

A presente emenda possui o intuito de acrescentar parágrafo único ao artigo

I', dispondo que o encontro de\ erá obedecer as regras estabelecidas pelo Código de
I'rânsito 13rasileiro, bcm como acrescenta o artigo 5' dispondo que o Poder
Executivo poderá regulamentar a presente lei no que couber.

Câmara blunicipal de Jaguariúna, 13 dc junho de 2023

Presidente da Comissão
VEREADOR 6Êzinr

(7)nsdtuição, Justiça e Redução

CAMARGO

VEREADOR ERllrELTON
Vice Presidente da Comissão Permanente

MARCOS PROÊNCIO
de Consdtuiçào, .justiça e Redução

la.,a«.;a ê.-- ,L .,/''-#-
VZKZÀboK RODRIGO REIS DE SOUZA

Secretário da Comissão Permanente de Constituição,Justiça e Red2Lção



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

EMENDA MODIFICATIVA N'0'2-/2023 AO PROTET0 DE LEI N
037/202:

blodifica o art. 2' do prometo de Lei n' 037/2023, que passa a vigorar com a
seguinte vedação:

"Art. 2' -- "Poderão haver o desenvolvimento de palestras, seminários,
encontros, eventos educativos, culturais, esportivos, turísticos e recreativos,
entre outros, com a finalidade de conscientização e prevenção de acidentes
para motociclistas"

Câmara Nlunicipal de Jaguariúna, 13 de junho de 2023

VEREADOR WALTWR
Presidente da Comissão Pe=

ZZI DE
.nsdtuição

CAMARGO
Justiça e Redução

MARCOS PROÊNCIO
Permanente dc Constituição,Justiça e Redação\rico-Presidente da Comissã

VEREADOR E.

R.,d,.:s /u--. /--- '/
VEREAD'OR RODRIGO REIS DE SOUZA

Sccreútio da Comissão Permanente de Constituição,Justiça e Redução

AP ROVADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções

/



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

.\ presente emenda possui o intuito dc modificar o artigo 2' do prometo

de lei 037/2023 a 6im de assegurar o desenvolvimento dc palesuas scminádos
e evcntos a serem realizados no dia do evento "enconuo de motociclistas

instituído no Calendário Municipalde Jaguadúna

Câmara IKlunicipal de Jaguariúna, 13 de junho de 2023

VEREADOR W,
Presidente da Co:

'OZZIDE CAMARGO
EeHe Constituição, Justiça e Redação

:LTON MARCOS PROÊNCIO
'ermanente dc Constituição, Justiça e ltcdação

VEREADOR E
\ride-Presidente da Comissão

t,&-P- 0.,. ,k J
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Secretário da Comissão Pcrínanente de Constituição, Justiça e Rcdação



,⑤Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Ao Senhor Presidente

Em conformidade com o artigo 229 do Regimento Interno, venho requerer VISTA
do Projeto de Lei 037/2023 de autoria do Sr. Vereador Romilson Nascimento da
Silva que institui o encontro de motociclistas no calendário do município de
Jaguariúna e dá outras providências, para que o mesmo seja apreciado na
próxima sessão a ser realizada no dia 20/06/2021

Jaguarillna, 13 dejunho de 2023

4UNIZ
l

REgiÕÉuxt

Rua Àlfredo Buetlo, 1189 Centro Telefone(19) 3847-4336
xxnwx'.camarajaguariuna.sp.gov.br

REJEITADO
Favoráveis  
Contrários   .0
Abstenções  
  Presidente


